
DESPACHO : N° 326/2013

Ref. processo : N° 8454-9/2012

Ofício : 444/2013/TCE-MT/GCS-LHL

Excelentíssimo Conselheiro Relator,

Informamos a Vossa Excelência, que o Ofício n° 444/2013/TCE-MT/GCS-LHL, foi 

postado nos Correios em 09/05/2013 sob o nº JC110971524BR, a Srª Elen Regina Augusta Prado Radi, Ex-

Assessora  de  Contabilidade  do  Fundo  de  Apoio  ao  Judiciário  –  FUNAJURIS,  porém  foi  devolvido  o 

“AR”(abaixo) a esta Corte de Contas  por motivo “Endereço Insuficiente”. 

Diante disso, encaminhamos o processo para determinar outras providências que 

julgar cabíveis.

Atenciosamente,

Gerência  de  Controle  de  Processos  Diligenciados em 28 de Maio de 2013.

  
(Assinatura Digital)

Oscar Silvestre da Silva

                                                   Gerente                          


